
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que entre si 

celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 

AMBIENTAL ALTO TELES PIRES - CIDESA e o 

LAPOA – Laboratório de Análises de Alimentos Ltda 

ME. 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CIDES.VRC Nº 00 2/2025 
 

 

O Consórcio Intermunicipal de CIDESA, sediado Av. Claudino Frâncio, Rua das 
Perobas, nº863 C - Residencial Topázio, CEP: 78892- 112, em Sorriso/MT, neste ato 
representado por seu Presidente Leandro Félix brasileiro, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 240, Centro, CEP: 78470- 000 Nova Mutum – MT, portador da Cédula 
de  Identidade  RG  nº.  000911317  SSP  -MT  e  inscrito  no  CPF  sob 
nº. 558618221-15 e o LAPOA – Laboratório de Análises de Alimentos Ltda ME, sediado 
na Rua Benedita Bernardina Curvo, 82, Bairro Ponte Nova, Várzea Grande, Cep 78115 - 
115 MT, tendo como Responsáveis Técnicas Marilene Vicente de Oliveira - Responsável 
pela área de microbiologia e Patrícia de Oliveira Moreira - Responsável pela área de 
físico-química.  Resolvem firmar o presente termo de COOPERAÇÃO TECNICA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técnica a realização de análises 
de alimentos pelos laboratórios vinculados ao  LAPOA MT, previstas no 
âmbito dos Serviços de Inspeção coordenado e/ou executado pelo CIDESA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS INTENÇÕES 
2.1.O objetivo deste é atender as exigências do Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento (MAPA) para adesão do CIDESA ao Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal (SISBI -POA) do MAPA, no que tange a realização de 
análises laboratoriais oficiais de produtos de origem animal, dos Serviço s de Inspeção 
Municipal coordenado e/ou executado pelo CIDESA , reconhecendo que o LAPOA - MT 
atende e segue as metodologias exigidas pelo MAPA https://www.gov.br/agricultura/pt- 
br/assuntos/inspecao/produtos-animal/analises-laboratoriais-anuarios-programas, 
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade (RTIQ), e também previstas no artigo 
9 da Resolução RDC ANVISA 724 de 2022 
https://anvisalegis.datalegis.net/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&nu 
m_ato=00000724&sgl_tipo=RDC&sgl_orgao=RDC/DC/ANVISA/MS&vlr_ano=2022&seq 
_ato=002&cod_modulo=134&cod_menu=1696 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES 
3.1. Será RESPONSABILIDADE DO CIDESA, solicitar as análises mediante o envio 
prévio de um cronograma de envio de amostras. Realizar a coleta e transporte das 
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amostras, de acordo com as instruções do laboratório, em condições que permita a 
realização das análises. Realizar o pagamento pelas análises mediante a emissão da 
nota fiscal pelo laboratório através da Prefeitura de Várzea Grande - MT. 
3.2. Será RESPONSABILIDADE DO LAPOA - MT, realizar as análises, de acordo 
com as metodologias exigidas pelo Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA. 
Informar o Consórcio quando do não atendimento das metodologias exigidas pelo 
MAPA. Emitir Nota Fiscal para os serviços realizados via Prefeitura de Várzea Grande - 
MT 

 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente instrumento terá vigência de 24 meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse manifesto dos cooperantes. 
Parágrafo único – O LAPOA - MT poderá requerer a qualquer tempo sua retirada, 
com efeito definitivo após 30 dias da apresentação do requerimento junto à Presidência 
do CIDESA. O Consórcio poderá requerer o cancelamento do termo quando o 
LAPOA - MT não atender a cláusula terceira, item 3.2. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICIDADE 
5.1. Caberá ao Consórcio proceder à publicação do extrato do presente instrumento na 
Imprensa Oficial, no prazo estabelecido no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DO FÓRUM 
6.1. Fica eleita o foro da Comarca de Cuiabá- MT para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente termo. E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de 
Cooperação. 

 
 
 
 

 
LEANDRO FELIX 

PEREIRA:55861822115 

Sorriso – MT, 22 de SETEMBRO de 2025. 
Assinado de forma 

digital por LEANDRO 

FELIX 
PEREIRA:55861822115 

Dados: 2025.09.30 
08:00:04 -04'00' 

LEANDRO FELIX PEREIRA 
Presidente 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL 
ALTO TELES PIRES – CIDESA 

 
 
 
 
 
 

Laboratório de Análises de Alimentos - LTDA 
(LAPOA - MT) 

Projeto de extensão n°: 4.08.056. 
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